
PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIS. NO 0G5
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N9 9.889 =

JOSÉ ROBERTO DIAS MARCONDES MAGALHÃES, Prefeito 
Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são confe
ridas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar o servidor ANTONIO MARMO REIS MOREIRA,Re 
gistro n2 3-549, do cargo de Psicólogo, NÍvel "5A", lotado no 
Setor de Psicologia da Secretaria de Desenvolvimento Social de£ 
ta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, C.L.T., a partir de 01 de fevereiro de 1995-

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 31 de janeiro de 1995.

JOSBl"ROBERTO Dl 
reife

CLEBER J0SÉ/GUIMAEÃ&S 
urador Chefe

Registrada em Livro proprio ia sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Municípic^ e publicada no Paço 
Municipal.

AUREA LUCIA COURA 
Secretária Adjunta de Legislação


